
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO XI
DO REGISTRO DE VEÍCULOS

.............................................................................................................................................

Art. 122. Para a expedição do Certificado de Registro de Veículo o órgão
executivo de trânsito consultará o cadastro do RENAVAM e exigirá do proprietário os
seguintes documentos:

I - nota fiscal fornecida pelo fabricante ou revendedor, ou documento
equivalente expedido por autoridade competente;

II - documento fornecido pelo Ministério das Relações Exteriores, quando
se tratar de veículo importado por membro de missões diplomáticas, de repartições
consulares de carreira, de representações de organismos internacionais e de seus
integrantes.

Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo Certificado de Registro de
Veículo quando:

I - for transferida a propriedade;
II - o proprietário mudar o Município de domicílio ou residência;
III - for alterada qualquer característica do veículo;
IV - houver mudança de categoria.
§ 1º No caso de transferência de propriedade, o prazo para o proprietário

adotar as providências necessárias à efetivação da expedição do novo Certificado de
Registro de Veículo é de trinta dias, sendo que nos demais casos as providências
deverão ser imediatas.

§ 2º No caso de transferência de domicílio ou residência no mesmo
Município, o proprietário comunicará o novo endereço num prazo de trinta dias e
aguardará o novo licenciamento para alterar o Certificado de Licenciamento Anual.

§ 3º A expedição do novo certificado será comunicada ao órgão executivo
de trânsito que expediu o anterior e ao RENAVAM.
.............................................................................................................................................

Art. 341. Ficam revogadas as Leis nºs 5.108, de 21 de setembro de 1966,
5.693, de 16 de agosto de 1971, 5.820, de 10 de novembro de 1972, 6.124, de 25 de
outubro de 1974, 6.308,de 15 de dezembro de 1975, 6.369, de 27 de outubro de 1976,
6.731, de 4 de dezembro de 1979, 7.031, de 20 de setembro de 1982, 7.052, de 02 de
dezembro de 1982, 8.102, de 10 de dezembro de 1990, os arts. 1º a 6º e 11 do Decreto-
lei nº 237, de 28 de fevereiro de 1967, e os Decretos-lei nºs 584, de 16 de maio de 1969,
912, de 2 de outubro de 1969, e 2.448, de 21 de julho de 1988.
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Brasília, 23 de setembro de 1997; 176º da Independência e 109º da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Iris Rezende
Eliseu Padilha
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LEI Nº 6.575, DE 30 DE SETEMBRO DE 1978

Dispõe sobre o depósito e venda de
veículos removidos, apreendidos e
retidos, em todo o território nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º  Os veículos removidos, retidos ou apreendidos, com base nas
alíneas e, f, e g , do art. 95, da Lei nº 5.108, de 21 de setembro de 1976, serão
depositados em locais designados pelo Departamento de Trânsito dos Estados ou
repartições congêneres dos Municípios.

Art. 2º  A restituição dos veículos depositados far-se-á mediante o
pagamento:

I - das multas e taxas devidas;
II - das despesas com a remoção, apreensão ou retenção, e das referentes a

notificações e editais, mencionadas nos artigos subseqüentes.

Art. 3º  Os órgãos referidos no art. 1º, no prazo de dez dias, notificarão por
via postal a pessoa que figurar na licença como proprietária do veículo, para que, dentro
de vinte dias, a contar da notificação, efetue o pagamento do débito e promova a
retirada do veículo.

Art. 4º  Não atendida a notificação por via postal, serão os interessados
notificados por edital, afixado nas dependências do órgão apreensor e publicado uma
vez na imprensa oficial, se houver, e duas vezes em jornal de maior circulação do local,
para o fim previsto no artigo anterior e com o prazo de trinta dias, a contar da primeira
publicação.

§ 1º Do edital constarão:
a) o nome ou designação da pessoa que figurar licença como proprietária do

veículo;
b) os números da placa e do chassis, bem como a indicação da marca e ano

de fabricação do veículo.
§ 2º Nos casos de penhor, alienação fiduciária em garantia e venda com

reserva de domínio, quando os instrumentos dos respectivos atos jurídicos estiverem
arquivados no órgão fiscalizador competente, do edital constarão os nomes do
proprietário e do possuidor do veículo.

Art. 5º  Não atendendo os interessados ao disposto no artigo anterior, e
decorridos noventa dias da remoção, apreensão ou retenção, o veículo será vendido em
leilão público, mediante avaliação.

§ 1º Se não houver lance igual ou superior ao valor estimado, proceder-se-á
à venda pelo maior lance.

§ 2º Do produto apurado na venda serão deduzidas as despesas previstas no
art. 2º desta Lei e as demais decorrentes do leilão, recolhendo-se o saldo ao Banco do
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Brasil S.A., à disposição da pessoa que figurar na licença como proprietária do veículo,
ou de seu representante legal.

Art. 6º  O disposto nesta Lei não se aplica aos veículos recolhidos a depósito
por ordem judicial ou aos que estejam à disposição de autoridade policial.

Art. 7º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º  Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 30 de setembro de 1978; 157º da Independência e 90º da
República.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão
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LEI Nº 5.108, DE 21 DE SETEMBRO DE 1966
* Revogada pela Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997.

Institui o Código Nacional de Trânsito.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono o seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território
nacional, abertas à circulação pública, reger-se-á por êste Código.

§ 1º São vias terrestres as ruas, avenidas, logradouros, estradas, caminhos ou
passagens de domínio público.

§ 2º Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as praias
abertas ao trânsito.

Art. 2º Os Estados poderão adotar normas pertinentes à peculiaridades
locais, complementares ou supletivas da lei federal.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 62.127, DE 16 DE JANEIRO DE 1968

Aprova o Regulamento do Código
Nacional de Trânsito.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o
artigo 83, item II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.108, de 21 de
setembro de 1966, alterada pelo Decreto-lei nº 237, de 28 de fevereiro de 1967,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aprovado o Regulamento do Código Nacional de Trânsito, que
com êste baixa, assinado pelo Ministro de Estado da Justiça.

Art. 2º. Êste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 16 de janeiro de 1968; 147º da Independência e 80º da República.

A. COSTA E SILVA
Luís Antônio da Gama e Silva

REGULAMENTO DO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. O trânsito de qualquer natureza, nas vias terrestres do território
nacional abertas à circulação pública, reger-se-á por êste Regulamento.

§ 1º São vias terrestres as ruas, avenidas, logradouros, estradas, caminhos ou
passagens de domínio público.

§ 2º Para os efeitos dêste Regulamento, consideram-se vias terrestres as
praias abertas ao trânsito.

Art. 2º. Os Estados poderão adotar normas pertinentes às peculiaridades
locais, complementares ou supletivas da legislação federal.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


